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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – CAIXA POSTAL 50 

FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 015/2013 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013 

PROCESSO Nº 028/2013 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16 de OUTUBRO de 2013 

HORÁRIO: ÀS 10:00 HORAS (DEZ HORAS)  

LOCAL: Setor de Licitações e Contratos 

E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  
 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO AMBULÂNCIA, ZERO QUILÔMETRO, CONFORME DESCRITIVO 
CONSTANTE DO EDITAL. 

 

REPARTIÇÃO INTERESSADA E/OU SETOR: PROTOCOLO Nº: 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.574/2013 
 

MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM:  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

PREGÃO 

PRESENCIAL 
                Nº 015/2013  Nº 028/2013 

 

TIPO DE LICITAÇÃO:   ANEXOS DO EDITAL: 

 
Menor 
Preço 

(  x  ) Por item  Anexo I – Recibo de Retirada do Edital; 
Anexo II – Memorial Descritivo / Proposta; 
Anexo III – Habilitação; 
Anexo IV – Ministério do Trabalho; 
Anexo V – Micro e EPP. 

(    ) Por lote 

(    ) 
(    )    

Global 
Homem/Hora 

 

FORMA DE EXECUÇÃO:  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

.....................  ENTREGA IMEDIATA 
 

LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

 
Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 – Centro – Paço Municipal  
Setor de Licitações e Contratos. 

Data: 16/OUTUBRO/2013 Horário: 10h00min. 
 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 - Centro, através do 
Prefeito Municipal Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, Bacharel, portador da Cédula 
de Identidade com RG nº 22.415.690-1, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 145.798.658-20, residente e domiciliado 
na Rua Anchieta, nº 55, Centro, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO que se encontra aberto o 
Procedimento Licitatório na Modalidade PREGÃO, do tipo “MENOR PREÇO”, o qual será processado e julgado de conformidade com 
os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002, subsidiariamente à Lei nº 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações e Lei Complementar nº 123/2006, bem como Decretos Municipais nºs 2.359, de 19 de outubro de 2009 e 2.360, de 19 de 
outubro de 2009. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser 
entregues ao Senhor Pregoeiro, no mencionado endereço, Junto à Sala do Setor de Licitações e Contratos, no dia 16 de OUTUBRO 
de 2013, até as 10h00min., quando será realizada a sessão pública de abertura, às 10h30min. 
 

I – OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO AMBULÂNCIA, ZERO QUILÔMETRO, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 
2013 OU SUPERIOR, VISANDO O FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE PRESTADOS AOS USUÁRIOS DO SUS NA REGIÃO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO N° 
0442/2013 – PROC. Nº 001.0206.001072/2013, ENTRE O ESTADO DE S. PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES. 
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II – MEMORIAL DESCRITIVO:  

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/OUTUBRO/2013 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10h00 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala do Setor de Licitações e Contratos 
Praça Doutor Mário Ribeiro da Silva, n° 14 – Centro – CEP 17490-000. 

 

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo n° 028/2013. Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de processamento logo após o 
credenciamento dos interessados.  
 

III – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Setor de Licitações e Contratos, localizado na Praça Doutor Mário Ribeiro da Silva, n° 14 – Centro – CEP 17490-000 – Telefone 
(0XX14) 3265-9539, e-mail: licitacaopiratininga@gmail.com. Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais 
impugnações serão disponibilizados na página da Internet: www.piratininga.sp.gov.br.  
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações 
e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. As propostas deverão obedecer às especificações e exigências 
constantes deste instrumento convocatório.  
Integram este Edital os Anexos de I a V. 
As despesas decorrentes do presente certame, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias, a saber: FICHAS Nº 167 E 168; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Nº 021101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.0001.2039.0000 – AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA. 
 

1 – DA PARTICIPAÇÃO: 
1.1 – Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos 
de habilitação previstos neste Edital.  
1.2 – Não será permitida a participação de empresas:  
1.2.1 – Estrangeiras que não funcionem no País;  
1.2.2 – Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
1.2.3 – Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;  
1.2.4 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02;  
1.2.5 – Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  
 

2 – DO CREDENCIAMENTO: 
2.1 – Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue:  
2.1.1 – Quanto aos representantes:  
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento constitutivo da empresa 
registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;  
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular do representante legal que o assina, do 
qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar 
instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”;  
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto;  
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome 
por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, 
de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço;  
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas 
um licitante credenciado.  
2.1.2 – Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  
* Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à participação, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) 
e nº 02 (Habilitação).  
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2.1.3 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
* Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação).  
 

3 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
3.1 – A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em dois envelopes fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PREGÃO Nº 015/2013 
PROCESSO Nº 028/2013 

DENOMINAÇÃO: 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO Nº 015/2013 
PROCESSO Nº 028/2013 

 

4 – DA PROPOSTA: 
4.1 – O Anexo II poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma 
legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 
sem ofertas alternativas, datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
4.2 – Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas comerciais, 
como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  
4.2 – Deverão estar consignados na proposta:  
4.2.1 – A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante; 
4.2.2 – Preço unitário e total em algarismos e o unitário também por extenso, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as 
despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;  
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais;  
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.  
4.2.3 – Marca do veículo cotado;  
4.2.4 – Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;  
4.2.5 – Local de entrega (Prefeitura Municipal de Piratininga);  
4.2.6 – Declaração impressa na proposta de que o veículo ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo II – Memorial 
Descritivo; 
4.2.7 – Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao 
objeto licitado. 
4.2.8 – Quando o interessado tratar-se de CONCESSIONÁRIA, este deverá apresentar o CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (CAT), conforme Art. 1º da Resolução 300/2008, que diz: 

“Art. 1º - Todos os veículos fabricados, montados e encarroçados, nacionais ou importados, devem possuir código de 
marca/modelo/versão específico, o qual deve ser concedido conjuntamente à emissão, pelo Órgão Máximo Executivo de 
Trânsito da União, do CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO – CAT.” 

4.2.9 – Caso seja o veículo já registrado e vier a sofrer transformação, deverá solicitar prévia autorização à Autoridade Executiva de 
Trânsito da Unidade da Federação em que o mesmo estiver cadastrado e, após a transformação, encaminhar ao DETRAN cópia 
autenticada do CAT, nota fiscal da transformação e Certificado de Segurança Veicular emitido por Instituição Técnica licenciada pelo 
DENATRAN – documentos estes que devem fazer parte do prontuário do veículo, devendo ter seus dados devidamente alterados no 
cadastro estadual, com a nova marca/modelo/versão na Base Índice Nacional (Art. 2º, § 1º, da Resolução 291/08, com a redação dada 
pela Resolução 369/2010). 
4.2.10 – Estas exigências são condições para que o Município de Piratininga possa emplacar o veículo adquirido.  
 

5 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
Para a habilitação, todos os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação: 
5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, conforme o caso, na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
conforme legislação em vigor; 
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b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;  
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 02 – Habilitação se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão.  
5.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente 
na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda 
ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010, ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, 
sob as penas da lei; 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários, expedida pela Secretaria Municipal 
de Finanças;  
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND – Certidão Negativa de 
Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa;  
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado 
de Regularidade do FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  
g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
g.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, a contar da 
publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;  
g.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.1, implicará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
5.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
5.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98 (Anexo IV deste Edital).  
5.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
5.5.1 – Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, 
ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 
5.5.2 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, 
inclusive no que se refere às certidões;  
5.5.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Prefeitura Municipal aceitará como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
5.5.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz;  
a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o o fornecimento do 
objeto, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 5.1 a 5.5;  
5.5.5 – Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante;  
5.5.6 – O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para 
verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
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6 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
6.1 – No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes 
interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 2.1.  
6.2 – Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo, cada qual, 
separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.  
6.3 – O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos definidos 
neste Edital.  
6.3.1 – Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor total por extenso.  
6.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas:  
6.4.1 – Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
6.4.2 – Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em propostas ofertadas pelos demais licitantes;  
6.4.3 – Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  
6.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  
6.6 – As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
6.6.1 – Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  
6.6.2 – Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, 
independentemente do número de licitantes;  
6.6.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, 
a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços;  
a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
6.7 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  
6.8 – Após a fase de lances serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não selecionadas por conta da 
regra disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
6.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades legais cabíveis.  
6.10 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
6.11 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito;  
6.12 – Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será verificado o atendimento do 
licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital;  
6.12.1 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente entregues, poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de 
documentos novos;  
6.12.2 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro, que anexará aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada;  
6.12.3 – Esta Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado. 
6.13 – Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado 
vencedor;  
6.13.1 – Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma 
proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  
6.14 – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de apoio e pelos licitantes presentes.  
6.15 – O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da 
documentação, e declarações apresentadas, devendo aos licitantes o atendimento às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação.  
6.16 – Havendo negociação, o adjudicatário deverá encaminhar ao Setor de Licitações e Contratos, até o segundo dia útil seguinte à 
sessão do processamento do Pregão, a composição final dos preços da proposta apresentada, nos moldes do Anexo II, respeitada a 
proporção de redução dos preços na etapa de lances.  
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6.17 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos 
da Lei 123/06, será observado o seguinte: 
a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 
aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo lance de preço no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro-empresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem no 
disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 

7 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
7.1 – Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
7.2 – Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada no Setor de Licitações e Contratos; 
7.2.1 – Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ou e-mail (licitacaopiratininga@gmail.com) ficando a validade do 
procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas;  
7.2.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização deste 
certame.  
7.3 – A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das 
interessadas, das condições nele estabelecidas. 
7.4 – Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido 
registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia 
em que houver expediente nesta Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  
7.4.1 – A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na decadência do direito de 
recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para 
a homologação;  
7.4.2 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
fundamentado à autoridade competente;  
7.4.3 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório;  
7.4.4 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;  
7.4.5 – Os recursos devem ser protocolizados no PROTOCOLO localizado na Praça Doutor Mário Ribeiro da Silva, n° 14 – Centro, 
aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações e dirigidos ao Prefeito Municipal.  
 

8 – DA CONTRATAÇÃO: 
8.1 – Logo após a homologação e adjudicação do objeto à empresa vencedora, a mesma terá o prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias para a entrega do produto relativo, dispensando a formalização do instrumento de contrato, conforme § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
 

9 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
9.1 – Após a homologação do resultado desta licitação, será emitida a Nota de Empenho; 
9.1.1 – A Contratada deverá retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
9.1.2 – A não retirada da Nota de Empenho pela Contratada no prazo estipulado no subitem 9.1.1 caracterizará descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando a Contratada às penalidades legalmente estabelecidas;  
9.2 – A entrega deverá estar em conformidade com a cláusula quinta da minuta contratual e deverá ser agendada junto a Prefeitura 
Municipal.  
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9.2.1 – O recebimento será realizado pela Prefeitura Municipal, e o Atestado de Recebimento será emitido, de acordo com as 
previsões do artigo 66 e seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais previsões deste Edital.  
9.2.2 – A entrega, previamente agendada, deverá ocorrer no máximo até 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data do 
respectivo pedido.  
9.3 – Correrá por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens; 
montagens; seguro; transportes; tributos; encargos trabalhistas e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos 
serviços normais desta Prefeitura Municipal.  
9.4 – Constatadas irregularidades no objeto, os responsáveis pelo Recebimento desta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 
9.4.1 – Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, determinando sua substituição;  
9.4.2 – Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
9.5 – As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados do recebimento pelo adjudicatário da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
9.6 – O recebimento será realizado pela Coordenadoria Municipal de Saúde, que, caso necessário, expedirá o Atestado de 
Recebimento.  
9.7 – Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste Edital e seus anexos.  
9.7.1 – O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança do 
objeto licitado.  
 

10 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
10.1 – O pagamento será efetuado pela Tesouraria desta Prefeitura Municipal em 15 (quinze) dias corridos, contados da data do 
Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do Brasil S.A., em conta corrente da Contratada, mediante a apresentação dos 
originais da Nota Fiscal/Fatura. 
10.1.1 – Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-
e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
10.2 – Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação 
contenham incorreções. 
10.3 – A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente nesta 
Prefeitura Municipal. 
10.4 – Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará os documentos de cobrança para o Setor de Licitações e Contratos. 
10.5 – Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à Contratada, Carta de 
Correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 
10.5.1 – Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado, a partir da 
data da sua apresentação.  
 

11 – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO: 
11.1– Ficará impedida de licitar com a Administração direta pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 
11.2– A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada subsidiariamente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, garantido o exercício da prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de fornecedores. 
11.3– Será multado em 10% (dez por cento) do valor da sua proposta, o proponente que convocado, transcorridos os prazos de 
publicações, deixar de entregar o objeto no prazo neste Edital estabelecido; apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o exercício da prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores. 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
12.2 – O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  
12.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo.  
12.4 – Após os prazos estabelecidos no presente Edital, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão inutilizados.  
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12.5 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
12.6 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da 
Comarca de Piratininga, do Estado de São Paulo, desconsiderando quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 
Prefeitura Municipal de Piratininga, em 02 de OUTUBRO de 2013. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
O presente Edital de Licitação Pública foi elaborado junto ao Setor de Licitações e Contratos, devidamente analisado pelo 
Departamento Jurídico, em conformidade com a Legislação em vigor. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
REGINALDO SALVADEO DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013 

PROCESSO Nº 028/2013 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO AMBULÂNCIA, ZERO QUILÔMETRO, CONFORME 
DESCRITIVO CONSTANTE. 

 

Empresa _________________________________________________________________________________________ 

Pessoa para contato: _______________________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________________________________ 

Cidade: ___________________________________________________________ Estado: ________________________ 

Telefone: _____________________________________________ Fax: _______________________________________ 

Recebemos através do acesso à página www.piratininga.sp.gov.br → Licitações → Pregão Presencial, o impresso 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

                       Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Setor de Licitações e Contratos deste Município e essa Empresa, solicitamos o 
preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável por meio do e-mail: 
licitacaopiratininga@gmail.com.   

 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

Prefeitura Municipal de Piratininga 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaopiratininga@gmail.com
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ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO/PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013 
PROCESSO Nº 028/2013 
DADOS DO LICITANTE:  
DENOMINAÇÃO:  
ENDEREÇO:  
CEP:  FONE:  FAX:  
E-MAIL:  CNPJ:  
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo Automotor, Tipo Ambulância, Zero Quilômetro, Ano de Fabricação e Modelo 2013 ou superior, 
visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
de acordo com o Convênio n° 0442/2013 – Processo nº 001.0206.001072/2013, entre o Estado de São Paulo, através de sua 
Secretaria de Estado da Saúde, e a Prefeitura Municipal de Piratininga, conforme especificações constantes do Anexo II – Memorial 
Descritivo. 

QTDE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO PREÇO (R$) 

01 Veículo Automotor, Tipo Ambulância, Zero Quilômetro, 
Ano de Fabricação e Modelo 2013 ou superior, visando 
o fortalecimento do desenvolvimento das ações e 
serviços de assistência à saúde prestados aos 
usuários do SUS na Região, de acordo com o 
Convênio n° 0442/2013 – Processo nº 
001.0206.001072/2013, entre o Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Estado da Saúde e a 
Prefeitura Municipal de Piratininga, com as seguintes 
características: 
Cor: Branca; 
Tipo: Ambulância; 
03 (três) Portas; 
Direção Hidráulica; 
Combustível: Diesel; 
Motorização Mínima: 2.0 CC; 
Câmbio por Transmissão Mecânica; 
 

REVESTIMENTO INTERNO: 

 Isolamento termo-acústico; 

 Revestimento interno nas laterais e teto em 
fibra de vidro (PRFV); 

 Piso anti-aderente; 
 

ARMÁRIO: 

 Armário superior na lateral esquerda, 
confeccionado em madeira de cor clara, com 
portas deslizantes em acrílico. 

 

BANCOS: 

 Banco do Assistente com poltrona anatômica 
fixa com cintos de segurança; 

 Banco Baú para 2 pessoas, com cintos de 
segurança individual, estofamentos em 
courvin de alta resistência, com encosto de 
cabeça, assentos e encostos das costas 
individuais. 

 

 

 UNITÁRIO TOTAL 
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MACA: 

 Maca Retrátil. 
 

SISTEMA ELÉTRICO: 

 Iluminação interna com 2 luminárias alógenas 
no teto e 3 luminárias em Leds; 

 01 farol de embarque instalado sobre a porta 
traseira; 

 2 tomadas internas 02p+T110 Vca; 

 1 Tomada de 12 Vcc; 

 Inversor de Voltagem 400 Watts. 
 

SINALIZADOR: 

 Sinalização barra com Sirene de 100 Watts, 
eletrônica e 1 Tom; 

 Luzes de advertência fixadas nas laterais do 
veículo, sendo 3 em cada lado e 2 na traseira; 

 

OXIGENOTERAPIA: 

 Sistema de oxigênio com suporte para 
cilindro de 16 litros; 

 Instalação de 1 cilindro de oxigênio de 16 
litros, com válvula e manômetro; 

 Régua de Oxigênio de 3 pontas. 
 

VENTILAÇÃO: 

 Instalação de 1 Ventilador; 

 Instalação de 1 Exaustor. 
 

VIDROS: 

 Vidro fixo com película jateada nas portas 
traseiras; 

 Vidro de correr e com película jateada na 
porta lateral; 

 Vidro de correr junto a divisória entre a 
cabine do motorista e a do paciente. 

 

DEMAIS ITENS: 

 Instalação de 1 suporte para Soro, fixado no 
balaustre; 

 Balaústre fixado no teto; 

 Acabamento em Sicaflex (vedação de todos 
os cantos existentes); 

 Reforço fixado no piso, embaixo de todas as 
rodas da maca em alumínio. 

POSSUIR AINDA TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN.  

PREÇO TOTAL: R$  

PREÇO TOTAL POR EXTENSO: 

 
A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do 
licitante neste certame.  
 
Validade da proposta (mínimo 60 (sessenta) dias): _________________ 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que o veículo ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo II do Edital.  



 

 

 

EDITAL Nº 015/2013 – PREGÃO PRES. Nº 015/2013 – AMBULÂNCIA                                                                      12 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – CAIXA POSTAL 50 

FONE / FAX (14) 3265-9530 

CEP 17490-000 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  
 
_______________________, em ____ de ________________ de 2013.  
 
 
____________________________  
Assinatura do representante legal  
 
Nome do representante legal: __________________________________________________________  
 
RG do representante legal: ____________________________________________________________  
 
CPF do representante legal: ___________________________________________________________ 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
Eu _______________ (nome completo), RG nº ____________, representante legal da __________________________________ 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 
exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 0___/2013, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Piratininga, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.  
 
________________, em ____ de ________________ de 2013.  
 
 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
 
Nome do representante:_____________________________________  
RG do representante:_______________________________________ 
 
 

 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
 
Eu ________________________ (nome completo), representante legal da empresa ____________________________ (denominação 
da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº 0___/2013, da Prefeitura Municipal de Piratininga, declaro, sob 
as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a 
__________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
___________________, em ____ de ________________ de 2013.  
 
 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
 
Nome do representante:_____________________________________  
RG do representante:_______________________________________ 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa 
______________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e 
comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do 
Pregão Presencial nº 0___/2013, da Prefeitura Municipal de Piratininga.  
 
___________________, em ____ de ________________ de 2013.  
 
 
_______________________________________  
Assinatura do representante legal  
 
Nome do representante:_____________________________________  
RG do representante:_______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


